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PORTARIA NO 159, DE 23 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MI.INICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PARAIBA, no uso das atribuições que lhe sâo curferidas pelo aí. 59, II e V, da Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANIX) o interesse da Administraçâo Pública, bem como, a previsão

legal para o ato,

RESOLVE:

ArL ln - Eronerar de oÍIcio, nos termos do arL 32, inciso I da Lei Complementar

Municipal N'027i2010, a Sre. LUCILENE MOISES DA SILYA do cargo de provimento em

COÍniSSãO dC ASSESSORIA OPERACIONAL DE EDTJCAÇÃO INFANTIL E ENSINO

FUNDAMENTAL, com lotâção na SecÍetaria Municipal de Eúnção.

AÍ. 2o - A presente Portaria entraní em vigor n6 data de sua publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue-se.

S Garrotes/ PB, em 23 de Janeiro de 2026

PALO LEITE, DA SILVA
ICIPAL


